
                                            
 

RESPOSTA A RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Processo: VR-02.051-00001568/2025 

Pregão Eletrônico: Nº 90029/2025 

Objeto: O objeto da presente licitação é para à aquisição de coberturas para curativos   

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

I – DOS FATOS:  

          Conforme sessão realizada dia 07 de Abril de 2025 às 09:00hs, junto a 

Plataforma Compras Net, Portal de Compras do Governo Federal conduzida por 

esta Pregoeira em conformidade com a lei nº 14.133/2021 de 1º de abril de 

2021, visando realizar certame referente à aquisição de coberturas para curativos 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 

anexos,  para atender as necessidades do HSJB/SAH, aberta a sessão pública 

conforme as disposições contidas no edital, iniciando pela etapa de lances dos 

interessados. 

 
Conforme procedimento licitarório, as propostas dos licitantes classificados foram 

encaminhadas a Coordenação do Almoxarifado/HSJB/SAH para parecer técnico.  

Foi aberto sessão em 10/11/2025 – 14:00hs para informar aos licitantes o parecer 

técnico enviado pelo setor solicitante. 

 

 

II – DAS INTERPOSIÇÕES DE RECURSOS: 

Aberto prazo para registro da intenção de recurso, foi apresentado recurso manejado 

pela empresa: SAO GERALDO MATERIAL MEDICO E ORTOPEDICO LIMITADA, CNPJ: 

10.377.194/0001-00 contra a habilitação das proponentes: IMPULSE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 42.322.863/0001-25. FIRST LINE COMERCIO DE MATERIAL 

HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 32.493.837/0001-06 e AVANTECH COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO, 

CNPJ: 50.390.495/0001-80.  

Em razão da empresa recorrente SAO GERALDO MATERIAL MEDICO E ORTOPEDICO 

LIMITADA, CNPJ: 10.377.194/0001-00, manifestar intenção de recurso em face contra a decisão 

do Agente de Contratação/pregoeiro que julgou habilitada as licitantes supracitadas. 

Apresentando  a seguir as razões  de sua irresignação. 

 

III - DA TEMPESTIVIDADE 



                                            
 
Inicialmente, salienta-se que nos termos do Art. 165 da Lei 14.133/2021, cabe recurso 

administrativo no prazo de 3 (três) dia úteis da decisão que ocorreu em 10/11/2025. 

 
Demonstrada, portanto, a tempestividade do presente recurso.  

A empresa recorrente manifestou intenção de recurso em face da ilegalidade na decisão que 

habilitou as empresas classificadas provisoriamente: IMPULSE PRODUTOS HOSPITALARES 

LTDA, CNPJ: 42.322.863/0001-25, referente ao item nº 03. FIRST LINE COMERCIO DE MATERIAL 

HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 32.493.837/0001-06, referente aos itens 06 e 12. AVANTECH COMERCIO 

DE MATERIAIS MEDICO, CNPJ: 50.390.495/0001-80, referente ao item nº 11 o que deve ser 

revisto pelos  seguintes motivos.  

I - DOS FATOS SUBJACENTES  

ITEM Nº 03  

SÃO GERALDO MATERIAL MÉDICO E ORTOPÉDICO LTDA, CNPJ 10.377.194/0001-00,RUA 

GENERAL ANDRADE NEVES, 31 – VOLTA REDONDA / RJ,CEP 27253-550 – TEL (24) 3346-

4777,por seu representante legal, vem, respeitosamente, apresentar RECURSO 

ADMINISTRATIVO contra a classificação do produto SILVERSOFT, apresentado pela empresa: 

IMPULSE PRODUTOS HOSPITALARES ,CNPJ 42.322.863/0001-25 – IE 083777440/151791 ,Rua 

São Francisco, 406 – Santa Inês – Vila Velha/ES , requerendo sua DESCLASSIFICAÇÃO. 

ITEM 06  

 Edital refere-se a: CURATIVO DE ESPUMA COM SILICONE SEM PRATA – Curativo de espuma de 

poliuretano absorvente, macio e flexível, com película superior semipermeável, adesivo de 

silicone suave para proteção da pele, resistente à água e bactérias, que permita manejo 

adequado do espaço morto e do exsudato da ferida, independente do formato que tenha. 

Deve possuir sistema tranca-fluído, redistribuição vertical do exsudato e poder permanecer 

por até 7 dias. Tamanho 10 x 10 cm. DO PRODUTO CLASSIFICADO – SUPRASORB P SENSITIVE 

BORDER Empresa fornecedora: FIRST LINE COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA – CNPJ: 

32.493.837/0001-06 – Fone/Fax: (21) 2580-0630 / 3860-4090. A proposta classificada 

apresentou o produto SUPRASORB® P SENSITIVE BORDER, da marca Lohmann & Rauscher. 

Após análise técnica de sua ficha e bula, observa-se que o referido produto não atende 

integralmente ao descritivo técnico exigido no edital, pelos seguintes motivos: • O produto 

não apresenta comprovação de sistema “tranca-fluído”, apenas menciona um “núcleo 

superabsorvente”, sem comprovar retenção sob compressão, requisito expresso no edital; 

ITEM 11 

Conforme descrito no Termo de Referência – Anexo I, o ITEM 11 possui o seguinte descritivo 

obrigatório: “CURATIVO SACRAL – COBERTURA COMPOSTA DE CAMADA AUTOADESIVAS, 

PERFURADA DE SILICONE PARA UM AJUSTE SUAVE E SEGURO. ESPUMA DE POLIURETANO 

COM TECNOLOGIA TRIDIMENSIONAL, MACIA, ESTÉRIL, COM CAPACIDADE DE ABSORÇÃO 

SUPERIOR E VERTICAL, SISTEMA TRANCA-FLUÍDO PARA RETENÇÃO DO EXSUDATO MESMO SOB 

COMPRESSÃO E QUE SE CONFORMA AO LEITO DA FERIDA, PREENCHENDO O ESPAÇO MORTO E 

PREVENINDO O ACÚMULO DO EXSUDATO QUE REALIZE A REDISTRIBUIÇÃO VERTICAL DO 

EXSUDATO. DEVE CONTER AÇÃO BACTERICIDA NO MÍNIMO CONTRA PSEUDOMONAS 



                                            
 
AERUGINOSA E STAPHYLOCOCCUS AUREUS, PREVENINDO BIOFILMES E PERMITINDO 

REDUÇÃO DE ODORES. DEVE POSSIBILITAR PERMANÊNCIA DE ATÉ 7 DIAS. TAMANHO 15 x 19 

cm.” SÃO GERALDO MATERIAL MÉDICO E ORTOPEDICO LTDA. CNPJ: 10.377.194/0001-00 RUA 

GENERAL ANDRADE NEVES, 31 – VOLTA REDONDA / RJ CEP: 27253-550- TEL: (24)3346-4777 DA 

NÃO CONFORMIDADE TÉCNICA DO PRODUTO ALLEVYNSACRUM ADESIVO Após análise 

minuciosa da ficha técnica do produto ALLEVYN Sacrum Adesivo 17x17cm, observa-se que o 

mesmo não atende a diversos requisitos técnicos estabelecidos no edital, conforme segue: • 

Ausência de ação bactericida: O ALLEVYN não apresenta prata iônica ou qualquer componente 

antimicrobiano. O edital exige “ação bactericida no mínimo contra Pseudomonas aeruginosa e 

Staphylococcus aureus”. 

Ausência de liberação sustentada de agente antimicrobiano: O produto não contém prata, 

nem sistema de liberação sustentada de íons ou elementos bactericidas, descumprindo a 

exigência de prevenção de biofilme e redução de odores. 

ITEM 12: 

Possui o seguinte descritivo obrigatório: “CURATIVO SACRAL – COBERTURA COMPOSTA DE 

CAMADA AUTOADESIVAS, PERFURADA DE SILICONE PARA UM AJUSTE SUAVE E SEGURO. 

ESPUMA DE POLIURETANO COM TECNOLOGIA TRIDIMENSIONAL, MACIA, ESTÉRIL, COM 

CAPACIDADE DE ABSORÇÃO SUPERIOR E VERTICAL, SISTEMA TRANCA-FLUÍDO PARA RETENÇÃO 

DO EXSUDATO MESMO SOB COMPRESSÃO E QUE SE CONFORMA AO LEITO DA FERIDA, 

PREENCHENDO O ESPAÇO MORTO E PREVENINDO O ACÚMULO DO EXSUDATO QUE REALIZE A 

REDISTRIBUIÇÃO VERTICAL DO EXSUDATO. DEVE CONTER AÇÃO BACTERICIDA NO MÍNIMO 

CONTRA PSEUDOMONAS AERUGINOSA E STAPHYLOCOCCUS AUREUS, PREVENINDO BIOFILMES 

E PERMITINDO REDUÇÃO DE ODORES. DEVE POSSIBILITAR PERMANÊNCIA DE ATÉ 7 DIAS. 

TAMANHO 15 x 19 cm.” 

DA NÃO CONFORMIDADE TÉCNICA DO PRODUTO ALLEVYNSACRUM ADESIVO Após análise 

minuciosa da ficha técnica do produto SUPRASORB® P SENSITIVE SACRAL, observa-se que o 

mesmo não atende a diversos requisitos técnicos estabelecidos no edital, conforme segue: • 

Ausência de ação bactericida: Suprasorb® P Sensitive não possui em sua composição qualquer 

substância de ação antimicrobiana ou bactericida. O edital exige expressamente ação 

bactericida comprovada, no mínimo, contra *Pseudomonas aeruginosa* e *Staphylococcus 

aureus*, requisito não atendido. 

II– DOS PEDIDOS  

Diante do exposto, requer: referente ao item 03, 

1. A DESCLASSIFICAÇÃO do produto SILVERSOFT, apresentado pela empresa IMPULSE 

PRODUTOS HOSPITALARES, por não atender ao descritivo do edital. 

Diante do exposto, requer-se a esta Comissão de Licitação que: referente ao item 06, 

 1. Seja desclassificado o produto SUPRASORB P SENSITIVE BORDER por não atender ao 

descritivo técnico do item 06; 



                                            
 
 2. Seja reavaliada a proposta da empresa recorrente, reconhecendo-se o produto BIATAIN 

SILICONE 10x10CM como plenamente compatível e tecnicamente superior, em conformidade 

com as exigências do edital; 

Dessa forma, requer-se a Comissão de Licitação que: referente ao item 11, 

Seja desclassificada a proposta técnica referente ao produto ALLEVYN Sacrum Adesivo, da 

empresa Avantech Comércio de Materiais Médico Hospitalares Ltda; e Nestes termos, pede 

deferimento. 

Dessa forma, requer-se a Comissão de Licitação que:  referente ao item 12, 

Seja desclassificada a proposta técnica referente ao produto SUPRASORB® P SENSITIVE 

SACRAL, da empresa FIRST LINE COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA.  

Nestes termos, pede deferimento. 

 

IV - DAS CONTRA RAZÕES 

Não foram apresentadas Contrarrazões pelas empresas supracitadas. 

 

V - DA ANÁLISE 

Por questões lógicas e temporais, esta pregoeira primeiro esclarecerá que, todos os 

atos administrativos até então foram balisados em observância aos 

princípios da isonomia, legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, 

publicidade, probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório, 

julgamento objetivo e demais correlatos conforme preconiza a Lei nº 14.133/2021, e 

que qualquer recriminação contrária a isso se trata de uma afronta à idoneidade 

dessas Adminsitração. 

 

Válido lembrar que o edital traça as regras que permeiam e obrigam igualmente 

todos os licitantes, não podendo a Administração Pública tratar distintamente um ou 

outro. 

O edital é a lei entre os licitantes e a Administração Pública na Nova Lei de       
Licitações:  

O edital é o documento que estabelece as regras do certame licitatório, como as 
condições de realização, o objeto, as garantias e os deveres das partes.  

O edital deve ser cumprido por todos os envolvidos, incluindo a Administração Pública 
e os candidatos.  

O edital deve estar de acordo com a legislação vigente.  

O edital deve conter informações sobre o objeto da licitação, as regras de convocação, 
julgamento, habilitação, recursos, penalidades, fiscalização, gestão do contrato, 
entrega do objeto e condições de pagamento. 
  



                                            
 

A elaboração do edital é feita pela equipe administrativa do órgão, pela equipe de 
planejamento da contratação ou por um servidor designado.  

  

Quanto à manifestação do recurso “face da ilegalidade na decisão que habilito”, essa 

pregoeira seguiu em conformidade as normas do Termo de Referência - Anexo I do 

Edital e da Lei 14.133/2021.  

Diante da análise realizada e considerando que as justificativas apresentadas 

foram acolhidas, decide-se pelo provimento do recurso interposto pela 

empresa São Geraldo Material Médico e Ortopédico Ltda., referente aos 

itens 03, 06, 11 e 12, relativos às empresas provisoriamente classificadas no 

certame: Impulse Produtos Hospitalares Ltda. (item 03), First Line 

Comércio de Material Hospitalar Ltda. (itens 06 e 12) e Avantech Comércio 

de Materiais Médico-Hospitalares Ltda. (item 11). 

  

“Pelo principio do vínculo ao instrumento convocatório, todos os licitante devem cumprir      

rigorosamente as regras previstas no edital, de forma que não há discricionariedade do   

Pregoeiro em admitir a sua não observância”.  

Essa pregoeira não fez direcionamento a nenhum Licitante, prosseguiu com o certame 

seguindo as normas  prevista no Edital, observando todo andamento no decorrer do certame.  

Quanto as propostas só serão analisadas mediante envio no Compras Net, através da 

convocação do Anexo solicitando proposta readequada, mediante classificação do Licitante. 

Os licitantes subsequentes o pregoeiro não tem acesso às propostas. Agindo assim de acordo 

com direito administrativo, como legalidade, razoabilidade e proporcionalidade. 

O certame foi baseado nas regras do Edital e no Termo de Referencia Anexo I. Seguindo as 

classificações das empresas pelo programa Compras Net, a partir da classificação dos 

interessados é solicitada a proposta readequada. Com uma observação: o descritivo do item 

devera seguir rigorosamente a especificação de acordo com o Termo de Referência, Anexo I 

do Edital. E é enviada para Parecer Técnico, sendo vista e analisada pelo Setor solicitante 

Coordenação do Almoxarifado HSJB/SAH e a Gerencia de Enfermagem do HSJB/SAH, 

retornando do Setor solicitante com a seguinte mensagem: “Informo que foi Aprovada as 

Propostas.  

Portanto essa pregoeira agiu dentro das regras do Edital e da Lei 14.133/2021. Habilitando as 

Empresas: Impulse Produtos Hospitalares Ltda. (item 03), First Line Comércio 

de Material Hospitalar Ltda. (itens 06 e 12) e Avantech Comércio de 

Materiais Médico-Hospitalares Ltda. (item 11), como vencedora do certame em 

conformidade com Coordenação de Enfermagem Setor que emitiu o parecer técnico das 

propostas  readequadas . 

 

 VI - DA CONCLUSÃO: 



                                            
 

 
O edital é elemento fundamental do procedimento licitatório. Ele é que fixa as 
condições de realização da licitação, determina o seu objeto, discrimina as garantias e 
os deveres de ambas as partes, regulando todo o certame público. 

 
Diante dos fatos colocados pela empresa SAO GERALDO MATERIAL MEDICO E 

ORTOPEDICO LIMITADA, CNPJ: 10.377.194/0001-00, e por ser um recurso fundamentado 

em exigências contidas no edital decide-se pelo provimento do recurso 

interposto pela empresa São Geraldo Material Médico e Ortopédico Ltda., 

referente aos itens 03, 06, 11 e 12, relativos às empresas provisoriamente 

classificadas no certame: Impulse Produtos Hospitalares Ltda. (item 03), 

First Line Comércio de Material Hospitalar Ltda. (itens 06 e 12) e Avantech 

Comércio de Materiais Médico-Hospitalares Ltda. (item 11). 

  

Conforme análise emitada pela Gerência de Enfermagem HSJB/SAH e ainda 

por encaminhar para que façam parte do referido processo a peça recursal, e a 

íntegra dessa decisão da qual a parte dispositiva colaciono no PORTALVR 

(www.portalvr.com). 

 

Diante do exposto acima, julgo procedente o recurso. 

 

 
 

Volta Redonda, 03 de Dezembro de 2025. 
 
 

Verônica Simões de Barros 
Pregoeira 
HSJB/SAH 


